
                      CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
                       “A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado...” (art. 1º - LOAS) 

 

 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº05 

(Gestão 2021/2023) 

 

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, as 

quinze horas, deu-se início a reunião extraordinária do CMAS – 

Conselho Municipal de Assistência Social gestão 2021/2023, 

participaram da reunião os seguintes conselheiros: Representantes 

das Entidades e Organizações da Assistência Social: Maíra Moreno 

Lemes Nogueira, Elizabete Ap. Fernandes de Freitas, Luiz Antônio 

Monteiro, Odete Mendes Fragoso, Natalia Aparecida Martins, 

Veronica Gissi Soares Furlaneto e Tania Monteiro. – Representantes 

dos Trabalhadores da Assistência Social: Angela Maria de Sousa. 

Representantes do Poder Público: Joseane Araújo Felipe e Ana Paula 

Pereira Camara (Secretaria de Assistência Social, Habitação e 

Cidadania), Amanda de Souza Pereira (Secretaria de Educação) e 

Convidados: Felipe Amaral Mafra (Setor de Finanças da Secretaria 

de Assistência Social, Habitação e Cidadania) e Rosemeire 

Aparecida Leite Veiga (Instituição Lar dos Velhinhos São Vicente 

de Paula). Sendo a seguinte Pauta: I – ADESÃO AO PROGRAMA PROSPERA 

– EDIÇÃO 2022. Joseane inicia referindo Ofício SEDS nº 160/2022 o 

qual, após estudo e identificação da necessidade, solicita a 

adesão para continuidade do Programa Prospera Família – Edição 

2022. No ofício consta que o município fez o aceite de 80 

(oitenta) vagas, sendo uma turma e contando com uma tutora para 

seguir com o programa. O valor empregado para a execução do 

programa será de R$ 74,420,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos 

e vinte reais), sendo ainda que o recurso virá via Fundo Estadual 

de Assistência Social. Os conselheiros aprovaram por unanimidade a 

adesão, sendo que este assunto já foi pauta da reunião do dia  

oito de março de dois mil e vinte e dois, os conselheiros 

presentes reafirmaram a importância do Programa para o município. 

Nada mais a tratar eu Ana Paula Pereira Camara, lavrei a presente 

ata, às onze horas e quarenta minutos. 

 

 


